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Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, 

no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor Edson Cardoso Gouveia para atuar como Fiscal do Contrato 

nº 037 /2023, Adesão nº 001/2023, Processo Licitatório nº 040/2023. Objeto: aquisição de 

material elétrico, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Pública (SEINFRA) para garantir a manutenção da Iluminação Pública no município de 

Ribas do Rio Pardo-MS, conforme Termo de Referência, Cotação, proposta vencedora da 

Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 022/2022/SEMOSP /SRP a qual deu origem 

aos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 024/2022, Processo Administrativo 

n.º 2166/2022, e seus anexos, ficam fazendo parte deste instrumento, independentemente 

de transcrição para todos os fins e efeitos legais e de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 2º. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, IIT, da lei nº 

8.666 de 1993, alterações posteriores e disposições correlatas. 

Art.3°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, com efeitos a partir da data do Contrato. 

Ilibas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023. 
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MANO!L APARECIDO DQ) ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
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O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 19• Designar os servidores para atuar como Fiscais de Contrato na Ata de Registro de Preços nQ 009/2023, Pregão 

Presencial nQ 016/2023, Processo Licitatório nQ 030/2023. Objeto: Aquisições de Material de Artesanato para suprir as 

necessidades das Secretarias do município de Ribas do Rio Pardo - MS. 

Suelen Machadl.o de Oliveira - Educação; 

Lucimar Rosa de Campos - Assistência e Habitação; 

Carla Catieli de Oliveira- Saúde; 

Ricardo Sandim Ferreira- Empreendedorismo. 
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Art. 2!!. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.3a. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data da Ata de Registro de Preços. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
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PORTARIA SEGOV N" 243/2023 

Designa Servidor para atuar como Fiscal de Contrato. 

O Secretário Municipal de Gestão de Governo do Município de Ribas do Rio Pardo, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

Art. 12. Designar o servidor F.dson Cardoso Gouveia para atuar como Fiscal do Contrato nQ 037 /2023, Adesão nº 001/2023, 

Processo Licitatório nQ 040/2023. Objeto: aquisição de material elétrico, visando atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) para garantir a manutenção da Iluminação Pública no município de Ribas 

do Rio Pardo-MS, conforme Termo de Referência, Cotação, proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão 

Eletrônico nQ 022/2022/SEMOSP/SRP a qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de Preços nQ 024/2022, 

Processo Administrativo n,Q 2166/2022, e seus anexos, ficam fazendo parte deste instrumento, independentemente de 

transcrição para todos os fins e efeitos legais e de conformidade com o anexo do contrato. 

Art. 22. Compete ao fiscal de contratos as atribuições previstas no artigo 58, III, da lei nº 8.666 de 1993, alterações posteriores 

e disposições correlatas. 

Art.3a. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir da 

data do Contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 23 de março de 2023. 

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS 
Secretário Municipal de Gestão de Governo 
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Republica-se por incorreção 
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COMUNICAÇÃO INTERNA 

DE: Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública C.I Nº 145/2023 

PARA: Secretaria Municipal de Gestão de Governo DATA: 23/03/2023 

Prezado 

Encaminhamos abaixo, dados para a formalização da portaria de nomeação de fiscal: 

Fiscal: EDSON CARDOSO GOUVEIA 

CONTRA TO Nº 3 7 /2023 

ADESÃO Nº 001/2023 

PROCESSO Nº 040/2023 

OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de material elétrico, visando atender às 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA) para garantir a manutenção 
da Iluminação Pública no município de Ribas do Rio Pardo-MS, conforme Termo de Referência, 
Cotação, proposta vencedora da Licitação da modalidade Pregão Eletrônico nº 
022/2022/SEMOSP/SRP a qual deu origem aos preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 
024/2022, Processo Administrativo n. 0 2166/2022, e seus anexos, ficam fazendo parte deste 
instrumento, independentemente de transcrição para todos os fins e efeitos legais e de conformidade 
com o anexo do contrato. 
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Lµiz aarlos dos Santos 
Portihº 081/2022 

Secretaria Municipal de Obras 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Atenciosamente. 

Recebi: 

Data: ~ n?i /2023. 
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Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 


